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União das Freguesias de Carnaxide e Queijas 

Junta de Freguesia 

 

ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 20 DE JULHO DE 2017 

 

 

------------------------------------------ACTA NÚMERO 21 --------------------------------------- 
 

Aos vinte dias do mês de julho de dois mil e dezassete, pelas dezassete horas e trinta 

minutos, na Sede da Junta de Freguesia, em Carnaxide, reuniu o Executivo da Junta de 

Freguesia de Carnaxide e Queijas, sob a presidência do Senhor Presidente Jorge Manuel de 

Sousa de Vilhena, estando presentes o Senhor Secretário Américo Marques Ferreira Duarte, o 

Senhor Tesoureiro Luís Manuel Figueiredo Lopes, a Senhora Vogal Rosa Lopes Costa, a 

Senhora Vogal Carla Sofia Guia Pinto e o Senhor Vogal António Rocha. O Senhor Vogal José 

Rodrigues encontra-se ausente por motivo de férias. O Senhor Presidente da Junta de 

Freguesia Jorge Manuel de Sousa de Vilhena justificou a ausência e deu início à vigésima 

primeira reunião do Executivo, com a seguinte Ordem de Trabalhos, a qual foi aprovada por 

unanimidade dos presentes: ------------------------------------------------------------------------ 

 

Antes da Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Informações -------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Situação Financeira ------------------------------------------------------------------------------ 

3 – Aprovação das atas N.º 5,6,7,8,9 e 10/2017 -------------------------------------------------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 163/2017 – Sepultura Perpétua n.º 55, Talhão n.º 10 – 

Cemitério Paroquial de Carnaxide - Concessão a Título Perpétuo; -------------------------------- 

2 – Proposta de Deliberação N.º 164/2017 – Festas em Honra de São Miguel Arcanjo – 

Queijas - Fornecimento de Espetáculo Musical – Adjudicação de Proposta; ---------------------- 

APROVADA EM REUNIÃO DE EXECUTIVO  

DE 28/09/2017 
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3 – Proposta de Deliberação N.º 165/2017 - Aluguer de arcos decorativos (iluminação feérica) 

para as Festas em Honra de N.ª Sra. da Luz, em Linda-a-Pastora e para as Festas de em 

Honra de S. Miguel Arcanjo, em Queijas – Adjudicação de proposta; ---------------------------- 

4 – Proposta de Deliberação N.º 166/2017 - Aprovação de Medida Contrato Emprego 

Inserção+ - Recrutamento de pessoal – Desempregados Beneficiários do Rendimento Social 

de Inserção – Operários; ---------------------------------------------------------------------------- 

5 - Proposta de Deliberação N.º 167/2017 - Aprovação de Medida Contrato Emprego 

Inserção+ - Recrutamento de pessoal – Desempregados Beneficiários do Rendimento Social 

de Inserção – Cantoneiros de Limpeza; ------------------------------------------------------------ 

6 - Proposta de Deliberação N.º 168/2017 – Processo de Inventariação de Património da 

União de Freguesias de Carnaxide e Queijas – Abate; --------------------------------------------- 

7 - Proposta de Deliberação N.º 169/2017 – Sepultura perpétua n.º 5, Talhão n.º 16 – 

Cemitério Paroquial de Carnaxide – Concessão a Título Perpétuo; ------------------------------- 

 

Ponto – Um – Informações ---------------------------------------------------------------------- 

--- Portugal conquista 3 medalhas de Ouro, duas de prata e uma de bronze no Campeonato 

Europeu de Stickfighting de 2017. O campeonato decorreu entre os dias 14 e 16 de Julho de 

2017, na cidade de Cracóvia-Polónia. Este ano, Portugal fez-se representar por 9 atletas, da 

ADQ (Associação Desportiva de Queijas), em diferentes categorias. Carlos dos Santos, 

conquistou pela terceira vez consecutiva a medalha de Campeão Europeu de Stickfighting 

2017. Para chegar ao Ouro foram necessárias três exigentes vitórias sobre os atletas de 

Inglaterra, Alemanha e Itália. Portugal faz história uma vez que foi a primeira vez que um 

atleta conseguiu conquistar três títulos Europeus consecutivos (2015,2016 e 2017). Apesar 

dos restantes atletas serem estreantes em competições internacionais tiveram uma excelente 

prestação. Portugal tem agora dois novos Campeões Europeus (Rodrigo Andrade, -75 kg 

Junior e Pedro dos Santos, -75 Kg Sénior) dois Vice-Campeões (António Cardoso, Sénior -70 

kg e Afonso Mendes, Kids 11-14 anos) e um Bronze (Pedro Calado, sénior -95 kg). Os 

restantes atletas (Ana Gonçalves, Ana Silva e Bernardo Lima) não chegaram ao pódio mas 

tiveram uma prestação que muito nos orgulha. Foram combates duros e todos os atletas 

estiveram à altura dos seus desafios. -------------------------------------------------------------- 

 

Ponto – Dois – Situação Financeira ------------------------------------------------------------- 

No período compreendido entre o dia 13 de Julho de dois mil e dezassete e o dia 19 de Julho 

de dois mil e dezassete, conta ao nível das disponibilidades, com um saldo bancário de 

44.242,43 € (quarenta e quatro mil duzentos e quarenta e dois euros e quarenta e três 

cêntimos); em caixa 3.836,93 € (três mil oitocentos e trinta e seis euros e noventa e três 
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cêntimos), sendo o total das disponibilidades de 48.079,36 € (quarenta e oito mil e setenta e 

nove euros e trinta e seis cêntimos) a transitar para a semana seguinte. Receitas entradas 

perfazem 75.114,76 € (setenta e cinco mil cento e catorze euros e setenta e seis cêntimos); 

despesas efetuadas e liquidadas num valor total de 28.596,15 € (vinte e oito mil quinhentos e 

noventa e seis euros e quinze cêntimos). ---------------------------------------------------------- 

 

Ordem do Dia: ------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 163/2017 -------------------------------------------------- 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2017, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 574/2017, relativamente ao pedido do Senhor António 

Ramos de Oliveira, a Senhora Matilde Lopes Moço de Oliveira e a Senhora Renata Sofia Moço 

de Oliveira, para concessão a título perpétuo da Sepultura n.º 55 do Talhão n.º 10. ----------- 

A 17 de Abril de 2008 foi inumado o corpo da senhora Maria Manuela Filipe Duarte, estando o 

mesmo em condições, para exumação que foi realizada no dia 16/07/2017 e as ossadas 

trasladadas para casa dos ossários, ficando esta Sepultura vaga para uma nova Inumação ou 

concessão. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

No dia 17 de Julho de 2017 foi inumado na sepultura n.º 55 do talhão n.º 10 a Senhora Maria 

Augusta Ramos, mãe do requerente. --------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 

1. Que seja concedida a referida concessão da sepultura n.º 55 do talhão n.º 10, ao Senhor 

António Ramos de Oliveira, portador do Cartão de Cidadão N.º 02176122, à Senhora Matilde 

Lopes Moço de Oliveira, portadora do Cartão de Cidadão N.º 5037683 e à Senhora Renata 

Sofia Moço de Oliveira, portadora do Cartão de Cidadão N.º 11704369. ------------------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------ 

 

2 – Proposta de Deliberação N.º 164/2017 --------------------------------------------------- 

A Junta de Freguesia da União de Freguesias de Carnaxide e Queijas no âmbito das suas 

competências vai realizar as Festas em Honra de S. Miguel Arcanjo em Queijas entre os dias 

20 e 24 de Setembro de 2017. ---------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, estas festas são um marco no Concelho de Oeiras, que possibilitam o 

envolvimento dos agentes culturais, sociais e desportivos da Freguesia em torno desta 

celebração anual. ------------------------------------------------------------------------------------ 

Nesta conformidade e na sequência da deliberação n.º 159/2017, aprovada em reunião de 

executivo de 13 de julho, foi executado um convite à Empresa “EPA – Espanta Espíritos”, para 

apresentar proposta para fornecimento de espetáculo musical com o artista “Sérgio Rossi” 
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para o dia 23 de setembro, sendo o seu custo de 3.300,00 € (três mil e trezentos euros), a 

que acresce o IVA à taxa de 23%, perfazendo por isso o valor total do presente 

procedimento, do montante de 4.059,00 € (quatro mil e cinquenta e nove euros). ------------- 

A Empresa “EPA – Espanta Espíritos”, com sede na Quinta do Salles, Estrada de S. Marçal, 

N.º 23 – B7, 2790-149 Carnaxide, Contribuinte Fiscal nº 506 494 438, apresentou a proposta 

que se junta. Foi verificado que a sua participação neste procedimento não viola os limites 

previstos nos nºs. 2 e 5 do artigo 113.º do Código dos Contratos Públicos (CCP). -------------- 

O encargo objeto deste procedimento será suportado pelo orçamento de 2017, imputando-se 

o mesmo na classificação económica 05/06.02.03.09.01 – Ação N.º 158 – Festas da União de 

Freguesias em Carnaxide e em Queijas, a qual apresenta disponibilidade orçamental para o 

efeito. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O prazo de entrega é no dia 23 de setembro, a contar da data da comunicação do número do 

compromisso, sendo o local de entrega, as instalações desta Junta de Freguesia. -------------- 

Assim, o pagamento será efetuado após boa entrega e mediante especificações constantes da 

fatura ou documento equivalente. A quantidade do material será fornecida, conforme as 

necessidades. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Uma vez que o valor da aquisição é inferior a 5.000,00 Euros, propõe-se nos termos do 

preceituado nos artigos 112.º, 128.º e 129.º do CCP que o presente procedimento ocorra no 

âmbito do ajuste direto – REGIME SIMPLIFICADO - não havendo lugar à celebração de 

contrato escrito (al. a), do n.º 1, do artigo 95.º do CCP). ----------------------------------------- 

Neste contexto e face à proposta apresentada em anexo, propõe-se: --------------------------- 

1. A adjudicação do referido fornecimento, por ajuste direto simplificado, à Empresa “EPA – 

Espanta Espíritos”, com sede na Quinta do Salles, Estrada de S. Marçal, N.º 23 – B7, 2790-

149 Carnaxide, Contribuinte Fiscal nº 506 494 438, pelo valor de 3.300,00 € (três mil e 

trezentos euros), a que acresce o IVA à taxa de 23%, perfazendo por isso o valor total do 

presente procedimento, do montante de 4.059,00 € (quatro mil e cinquenta e nove euros). 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

3 – Proposta de Deliberação N.º 165/2017 --------------------------------------------------- 

Na sequência da deliberação n.º 161/2017, aprovada em reunião de executivo de 13 de julho, 

foi executado um convite à Empresa “ISISOM – Produção de atividades recreativas e 

culturais, Lda.”, para apresentar proposta para: -------------------------------------------------- 

a) Fornecimento, montagem e desmontagem de 5 arcos decorativos (iluminação feérica) para 

as Festas em Honra de Nossa Senhora da Luz em Linda-a-Pastora, a realizar nos dias 8, 9 e 
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10 e de Setembro, para colocação na Rua Manuel Pereira Azevedo, Linda-a-Pastora, a serem 

montados no dia 6 de Setembro de 2017; --------------------------------------------------------- 

b) Fornecimento, montagem e desmontagem de 20 arcos decorativos (iluminação feérica) 

para as Festas em Honra de S. Miguel Arcanjo em Queijas, a realizar entre 20 e 24 de 

Setembro, para colocação nas Ruas de Queijas, conforme anos anteriores, com montagem no 

dia 18 de Setembro de 2017; ----------------------------------------------------------------------- 

Nesta conformidade, o custo de 5 arcos (iluminação feérica) para as Festas em Honra de N.ª 

Sra. da Luz, em Linda-a-Pastora é de 800,00 € (oitocentos euros), acrescido do valor do IVA 

à taxa legal em vigor. ------------------------------------------------------------------------------- 

No que concerne aos 20 arcos (iluminação feérica) para as Festas em Honra de S. Miguel 

Arcanjo, em Queijas, o custo é de 3.000,00 € (três mil euros), acrescido do valor do IVA à 

taxa legal em vigor. --------------------------------------------------------------------------------- 

A Empresa “ISISOM – Produção de atividades recreativas e culturais, Lda.” com sede na Rua 

25 de Abril, N.º 10, 2005-085 Póvoa da Isenta, contribuinte nº 508 032 326, apresentou a 

proposta que se junta. Foi verificado que a sua participação neste procedimento não viola os 

limites previstos nos nºs. 2 e 5 do artigo 113.º do Código dos Contratos Públicos (CCP). ------ 

O encargo objeto deste procedimento será suportado pelo orçamento de 2017, imputando-se 

o mesmo na classificação económica 05/06.02.03.09.01 – Ação N.º 158 – Festas da União de 

Freguesias em Carnaxide e em Queijas e 05/06.02.03.09.01 - Ação: N.º 163 – Festas em 

Honra de N.ª Sra. da Luz, em Linda-a-Pastora, a qual apresenta disponibilidade orçamental 

para o efeito. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

O prazo de entrega é nos dias 8 e 20 de setembro, a contar da data da comunicação do 

número do compromisso, sendo o local de entrega, as instalações desta Junta de Freguesia.  

Assim, o pagamento será efetuado após boa entrega e mediante especificações constantes da 

fatura ou documento equivalente. A quantidade do material será fornecida, conforme as 

necessidades. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Uma vez que o valor da aquisição é inferior a 5.000,00 Euros, propõe-se nos termos do 

preceituado nos artigos 112.º, 128.º e 129.º do CCP que o presente procedimento ocorra no 

âmbito do ajuste direto – REGIME SIMPLIFICADO - não havendo lugar à celebração de 

contrato escrito (al. a), do n.º 1, do artigo 95.º do CCP). ----------------------------------------- 

Neste contexto e face à proposta apresentada em anexo, propõe-se: --------------------------- 

1. A adjudicação do referido fornecimento, por ajuste direto simplificado, à Empresa “ISISOM 

– Produção de atividades recreativas e culturais, Lda.” com sede na Rua 25 de Abril, N.º 10, 

2005-085 Póvoa da Isenta, contribuinte nº 508 032 326, pelo valor de 800,00 € (oitocentos 

euros), acrescido do valor do IVA à taxa legal em vigor e pelo valor de 3.000,00 € (três mil 

euros), acrescido do valor do IVA à taxa legal em vigor. ------------------------------------------ 
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2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ----------------------------------- 

 

4 – Proposta de Deliberação N.º 166/2017 --------------------------------------------------- 

É com grande preocupação que esta autarquia tem verificado que o fenómeno do desemprego 

tem vindo a alastrar por todo o País, sendo este um dos problemas sociais com maior impacto 

ao nível da exclusão social e que afeta inúmeras famílias, impedindo-as do acesso à 

participação social e ao exercício pleno de cidadania. --------------------------------------------- 

Tal tendência tem vindo a agravar-se, não se verificando, a curto prazo, uma solução 

conjuntural que atenue, ou pelo menos, contribua para minorar esta problemática, já que os 

dados têm vindo a evidenciar uma subida alarmante do fenómeno. ----------------------------- 

Sobre a matéria não restam dúvidas de que as medidas que o Governo tem vindo a adotar 

são bem intencionadas e destinadas a empreender uma reforma da Administração Pública que 

há muito vinha sendo sentida como urgente e necessária. Todavia, a última legislação 

publicada, respeitante ao recrutamento de trabalhadores, originará a dispensa de vários 

colaboradores da Administração Pública, por via da impossibilidade de renovação de contratos 

e cria obstáculos ao recrutamento de outros, para fazer face a necessidades temporárias e 

excecionais, pela excessiva morosidade dos procedimentos nas novas admissões. ------------- 

Este enquadramento resultará inexoravelmente no agravamento do número de famílias 

afetadas pelo desemprego. -------------------------------------------------------------------------- 

Constitui, na verdade, uma enorme preocupação a situação destas pessoas, muitas delas 

munícipes e até mesmo fregueses, pelo que o sentido de responsabilidade social não nos 

poderá deixar indiferentes ao sentimento das mesmas. ------------------------------------------- 

Observamos, também, que na reforma empreendida não foi acautelada a realidade municipal, 

em particular das Juntas de Freguesia, no que respeita à adaptação da legislação aprovada. -- 

Com efeito, há postos de trabalho específicos da administração local que, dadas as atribuições 

que os caracterizam, são particularmente relevantes e a sua não ocupação com celeridade, 

após a vacatura, acarreta sérios prejuízos para o normal desenvolvimento das actividades. --- 

São, sobretudo, as tarefas cometidas aos trabalhadores da carreira de assistente técnico e 

assistente operacional, designadamente, administrativos (atendimento ao público), coveiros e 

operários qualificados, que mais evidenciam a necessidade de ocupação célere, não se 

compadecendo com a morosidade decorrente da aplicação de normas desajustadas da 

realidade municipal, especialmente no que ao recrutamento de trabalhadores na modalidade 

de contrato de trabalho a termo resolutivo certo ou incerto diz respeito, atenta a necessidade 

de fazer face a aumento excecional e temporário das actividades em causa. -------------------- 
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O facto de não terem sido previstas normas conducentes à indispensável simplificação do 

procedimento, causa evidentes constrangimentos à prossecução das atividades das 

autarquias, justamente porque a excessiva morosidade no recrutamento de trabalhadores 

impede que, em tempo útil, as freguesias sejam dotadas convenientemente de pessoal. ------ 

Se são muitas as dificuldades que se observam no desenvolvimento da atividade das 

freguesias, decorrentes da entrada em vigor deste vasto conjunto de normas jurídicas, 

pensamos que as mesmas podem ser mitigadas com as medidas ativas de emprego que, em 

complementaridade aos instrumentos de proteção social, procuram melhorar os níveis de 

empregabilidade e estimular a reinserção no mercado de trabalho dos trabalhadores que se 

encontram em situação de desemprego. Com efeito, os contratos emprego-inserção e 

emprego-inserção + integram o conjunto destas medidas, ao permitirem aos desempregados 

o exercício de atividades socialmente úteis, promovendo a melhoria das suas competências 

socioprofissionais e o contacto com o mercado de trabalho, enquanto estes aguardam por 

uma alternativa de emprego ou de formação profissional. ---------------------------------------- 

Neste contexto e ao abrigo da portaria n.º 128/2009, de 30 Janeiro, alterada pelas Portarias 

n.º 294/2010, de 31 de maio, n.º 164/2011, de 18 de abril, n.º 378-H/2013, de 31 de 

dezembro, n.º 20-B/2014, de 30 de janeiro e regulamentada pelo Despacho n.º 1573-

A/2014, de 30 de janeiro, e em face ao acima exposto propõe-se: ------------------------------ 

1 – Aprovação da seguinte Candidatura: ----------------------------------------------------------- 

� Candidatura N.º 009/CEI+/17 (Medida Contrato Emprego-Inserção+ – Desempregados 

Beneficiários do Rendimento Social de Inserção), para Operários na área de serviços gerais 

atrás descritas – assistente operacional (Delegação de Competências), no valor 421,32 

€/mês, acrescido do valor de subsídio de refeição atribuído à função pública e transporte aos 

seguintes beneficiários: ----------------------------------------------------------------------------- 

�  Sr. Miguel Ângelo Duarte Garcia, titular do documento identificativo nº 11937056 5zy8 e 

do número de identificação fiscal nº 223 448 354. ------------------------------------------------ 

� Sr. José Eduardo de Jesus Mateus, titular do documento identificativo nº 06024423 2zx7 e 

do número de identificação fiscal nº 123 611 350. ------------------------------------------------ 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

5 – Proposta de Deliberação N.º 167/2017 --------------------------------------------------- 

É com grande preocupação que esta autarquia tem verificado que o fenómeno do desemprego 

tem vindo a alastrar por todo o País, sendo este um dos problemas sociais com maior impacto 

ao nível da exclusão social e que afeta inúmeras famílias, impedindo-as do acesso à 

participação social e ao exercício pleno de cidadania. --------------------------------------------- 
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Tal tendência tem vindo a agravar-se, não se verificando, a curto prazo, uma solução 

conjuntural que atenue, ou pelo menos, contribua para minorar esta problemática, já que os 

dados têm vindo a evidenciar uma subida alarmante do fenómeno. ----------------------------- 

Sobre a matéria não restam dúvidas de que as medidas que o Governo tem vindo a adotar 

são bem intencionadas e destinadas a empreender uma reforma da Administração Pública que 

há muito vinha sendo sentida como urgente e necessária. Todavia, a última legislação 

publicada, respeitante ao recrutamento de trabalhadores, originará a dispensa de vários 

colaboradores da Administração Pública, por via da impossibilidade de renovação de contratos 

e cria obstáculos ao recrutamento de outros, para fazer face a necessidades temporárias e 

excecionais, pela excessiva morosidade dos procedimentos nas novas admissões. ------------- 

Este enquadramento resultará inexoravelmente no agravamento do número de famílias 

afetadas pelo desemprego. -------------------------------------------------------------------------- 

Constitui, na verdade, uma enorme preocupação a situação destas pessoas, muitas delas 

munícipes e até mesmo fregueses, pelo que o sentido de responsabilidade social não nos 

poderá deixar indiferentes ao sentimento das mesmas. ------------------------------------------- 

Observamos, também, que na reforma empreendida não foi acautelada a realidade municipal, 

em particular das Juntas de Freguesia, no que respeita à adaptação da legislação aprovada. 

Com efeito, há postos de trabalho específicos da administração local que, dadas as atribuições 

que os caracterizam, são particularmente relevantes e a sua não ocupação com celeridade, 

após a vacatura, acarreta sérios prejuízos para o normal desenvolvimento das actividades. --- 

São, sobretudo, as tarefas cometidas aos trabalhadores da carreira de assistente técnico e 

assistente operacional, designadamente, administrativos (atendimento ao público), coveiros e 

operários qualificados, que mais evidenciam a necessidade de ocupação célere, não se 

compadecendo com a morosidade decorrente da aplicação de normas desajustadas da 

realidade municipal, especialmente no que ao recrutamento de trabalhadores na modalidade 

de contrato de trabalho a termo resolutivo certo ou incerto diz respeito, atenta a necessidade 

de fazer face a aumento excecional e temporário das actividades em causa. -------------------- 

O facto de não terem sido previstas normas conducentes à indispensável simplificação do 

procedimento, causa evidentes constrangimentos à prossecução das atividades das 

autarquias, justamente porque a excessiva morosidade no recrutamento de trabalhadores 

impede que, em tempo útil, as freguesias sejam dotadas convenientemente de pessoal. ------ 

Se são muitas as dificuldades que se observam no desenvolvimento da atividade das 

freguesias, decorrentes da entrada em vigor deste vasto conjunto de normas jurídicas, 

pensamos que as mesmas podem ser mitigadas com as medidas ativas de emprego que, em 

complementaridade aos instrumentos de proteção social, procuram melhorar os níveis de 

empregabilidade e estimular a reinserção no mercado de trabalho dos trabalhadores que se 
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encontram em situação de desemprego. Com efeito, os contratos emprego-inserção e 

emprego-inserção + integram o conjunto destas medidas, ao permitirem aos desempregados 

o exercício de atividades socialmente úteis, promovendo a melhoria das suas competências 

socioprofissionais e o contacto com o mercado de trabalho, enquanto estes aguardam por 

uma alternativa de emprego ou de formação profissional. ---------------------------------------- 

Neste contexto e ao abrigo da portaria n.º 128/2009, de 30 Janeiro, alterada pelas Portarias 

n.º 294/2010, de 31 de maio, n.º 164/2011, de 18 de abril, n.º 378-H/2013, de 31 de 

dezembro, n.º 20-B/2014, de 30 de janeiro e regulamentada pelo Despacho n.º 1573-

A/2014, de 30 de janeiro, e em face ao acima exposto propõe-se: ------------------------------ 

1 – Aprovação da seguinte Candidatura: ----------------------------------------------------------- 

� Candidatura N.º 012/CEI+/17 (Medida Contrato Emprego-Inserção+ – Desempregados 

Beneficiários do Rendimento Social de Inserção), para funções de Cantoneiro de Limpeza na 

área de serviços gerais atrás descritas – assistente operacional (Delegação de Competências), 

no valor 421,32 €/mês, acrescido do valor de subsídio de refeição atribuído à função pública e 

transporte ao Senhor Pedro Nuno Rocha, titular do documento identificativo nº 10837853 

5zy6 e do número de identificação fiscal nº 201 086 174. ---------------------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

6 – Proposta de Deliberação N.º 168/2017 --------------------------------------------------- 

Nos termos da Legislação em vigor, e após a reorganização administrativa do Território com a 

criação da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas, o Executivo deliberou proceder á 

agregação dos 2 inventários, conforme deliberação n.º 46/2014, aprovada em reunião de 

executivo de 10 de Janeiro de 2014 e pela Assembleia de Freguesia em 23 de Abril de 2014. 

No seguimento dessa deliberação, foi elaborado e concluído o novo Regulamento do 

Património, aprovado em reunião de Executivo de 19/02/2015 e em Assembleia de Freguesia 

de 28/04/2015, pela Proposta de Deliberação nº 34/2015. --------------------------------------- 

Com base no novo Regulamento, foi iniciado o processo de inventariação e respetiva 

avaliação, desde o levantamento do Imobilizado existente, a respetiva renumeração, os 

lançamentos informáticos e a respetiva etiquetagem dos mesmos, e cujos mapas finais foram 

aprovados através da Deliberação nº 64/2016 em reunião de Executivo de 14/04/2016 e em 

Assembleia de Freguesia de 26/04/2016. ---------------------------------------------------------- 

Efetuado que foi todo este processo de inventariação verifica-se a existência de alguns 

equipamentos/bens que por estarem obsoletos, já não funcionarem e que pelos seus anos de 

vida útil há muito que se encontram totalmente amortizados e consequentemente o seu valor 

patrimonial ser de “0” euros, ------------------------------------------------------------------------ 
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Face ao exposto, proponho: ------------------------------------------------------------------------- 

1. O abate dos objetos constantes de listagem em anexo, constituindo-se os mesmos em 

“sucata” tendo em vista a sua destruição. --------------------------------------------------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

7 – Proposta de Deliberação N.º 169/2017 --------------------------------------------------- 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2017, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 570/2017, relativamente ao pedido dos Senhores Eduardo 

Alfredo Xavier Antunes e António Manuel Xavier Antunes, para concessão a título perpétuo da 

Sepultura n.º 5 do Talhão n.º 16. ------------------------------------------------------------------ 

A 10 de Setembro de 2007 foi inumado o corpo do senhor Fernando Ribeiro Jaques, estando o 

mesmo em condições, para exumação que foi realizada no dia 04/07/2017 e as ossadas 

trasladadas para casa dos ossários, ficando esta Sepultura vaga para uma nova Inumação ou 

concessão. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

No dia 04 de Julho de 2017 foi inumado na sepultura n.º 5 do talhão n.º 16 a Senhora 

Fortunata dos Santos Xavier, mãe dos requerentes. ---------------------------------------------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 

1. Que seja concedida a referida concessão da sepultura n.º 5 do talhão n.º 16, ao Senhor 

Eduardo Alfredo Xavier Antunes, portador do Cartão de Cidadão N.º 06033568 e seu irmão 

Senhor António Manuel Xavier Antunes, portador do Cartão de Cidadão N.º 02363304. ------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 
Conforme disposição legal a transcrição de qualquer documento oficial tem que respeitar, na íntegra, o conteúdo e o texto constante 

nos documentos. Sendo facto que as Propostas de Deliberação aqui descritas se constituem documento oficial e a respetiva 

transcrição, que nesta Ata se faz, é feita reproduzindo na íntegra o texto original. 
 

E por nada mais haver a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às 18h40m. 

 

O Executivo 

O Presidente 

 

______________________________ 

(Jorge Manuel de Sousa de Vilhena) 

 

O Secretário 
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______________________________ 

(Américo Duarte) 

 

O Tesoureiro 

 

______________________________ 

(Luís Lopes) 

 

O Vogal  

 

______________________________ 

(José Rodrigues) 

 

O Vogal 

 

______________________________ 

(António Rocha) 


